
ANEXO XX 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS 

RODAS MOTORIZADOS 

Art. 1° As operações com veículos automotores novos de duas e três rodas ficam sujeitas ao 
regime de substituição tributária nos termos deste Decreto, observadas as disposições 
específicas previstas neste Anexo (Convênios ICMS 200/17 e 142/18). 

Art. 2° A substituição tributária se aplica aos bens e mercadorias relacionados na Tabela deste 
Anexo, observadas as indicações na referida Tabela. 

Parágrafo único. O disposto neste Anexo aplica-se aos acessórios colocados no veículo pelo 
estabelecimento remetente. 

Art. 3° Além do disposto no art. 10 da parte geral deste Decreto, as disposições deste Anexo 
não se aplicam: 

I - às operações de remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecimento 
remetente; e 

II - às operações com bens e mercadorias classificadas no CEST 26.001.01, quando tiverem 
como origem ou destino o Estado de São Paulo. 

Art. 4° A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, é a prevista no art. 12 
da parte geral deste Decreto, ou, na falta desta: 

I - em relação aos veículos de fabricação nacional, é o preço final a consumidor sugerido pelo 
fabricante, em lista enviada nos termos do Anexo Único do Convênio ICMS 200, de 15 de 
dezembro de 2017, já acrescido do valor do frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o 
parágrafo único do art. 2° deste Anexo, ou, inexistindo o preço final a consumidor sugerido pelo 
fabricante, é a prevista no inciso II, do art. 13 da parte geral deste Decreto; e 

II - em relação aos veículos importados, é a prevista no inciso II do art. 13 da parte geral deste 
Decreto. 

TABELA ÚNICA DO ANEXO XX 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO ACORDO 

INTERESTADUAL 
MVA-ST 

Original 

1.0 26.001.00 8711 

Motocicletas (incluídos os 

ciclomotores) e outros ciclos equipados 

com motor auxiliar, mesmo com carro 

lateral, exceto os classificados no 

CEST 26.001.01; carros laterais. 

Convênios ICMS 

200/17 34% 

1.1 26.001.01 8711 

Bicicletas e outros ciclos (incluídos os 

triciclos) com propulsão de motor 

elétrico auxiliar assistido pela força 

humana. 

Convênios ICMS 

200/17 34% 

 


